
 

 

 
LEI MUNICIPAL 3.147, DE 29 ABRIL DE 2020 

 
Institui o Dia do Futebol Amador no 
âmbito do Município de Araguaína 
e dá outras providências. 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU, e Eu, 
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Araguaína, o Dia do Futebol 
Amador, que deverá ser celebrado no dia 14 de novembro de cada ano, mesmo data das 
comemorações do aniversário de emancipação de Araguaína. 
 
  Parágrafo único. O Dia do Futebol Amador passa a fazer parte do Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araguaína.  
   
  Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
   
  Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Araguaina, Estado do Tocantins, aos 29 de abril de 2020. 
 
 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaina 


